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Relator Especial sobre formas contemporâneas de escravidão
Visita ao Brasil (18-29 de agosto de 2025)
Declaração de Fim de Missão
Introdução
O Relator Especial sobre formas contemporâneas de escravidão, Tomoya Obokata, realizou uma visita oficial ao Brasil entre os dias 18 e 29 de agosto. Deseja primeiramente agradecer ao Governo Federal pelo convite, cortesia e excelente cooperação estendida durante toda sua visita. Além de Brasília, visitou São Paulo, Marabá, Belo Horizonte e Rio de Janeiro e pôde se reunir com um grande número de atores governamentais e não governamentais, incluindo vítimas e sobreviventes de formas contemporâneas de escravidão e trabalhadores de diversos setores. 
Abaixo, o Relator Especial compartilha as conclusões iniciais de sua visita. Um relatório completo será formalmente apresentado à 63ª Sessão do Conselho de Direitos Humanos em setembro de 2026. 
Marcos Legislativos e Políticos 
[bookmark: _Hlk207007574]O Brasil tem fortes estruturas legais e políticas para abordar as formas contemporâneas de escravidão. O artigo 149 do Código Penal Brasileiro de 1940 proíbe a sujeição das pessoas a condições análogas à escravidão, o que abrange condutas como trabalho forçado, jornadas exaustivas, condições degradantes de trabalho, bem como restrição ao direito de ir e vir do trabalhador.  O tráfico de pessoas também é proibido pelo Artigo 149-A.  Além das disposições de direito penal, a Constituição do Brasil de 1988 (Artigo 7 XXXIII) e o Código do Trabalho de 1943 (Artigo 403) proíbem o trabalho infantil daqueles com menos de 16 anos, e o Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990 aborda a exploração comercial de crianças. Além disso, o Código Civil de 2002 regulamenta o casamento proibindo crianças menores de 16 anos de se casarem legalmente, embora aquelas com idade entre 16 e 17 anos ainda possam se casar legalmente com o consentimento de um dos pais ou de seu responsável legal. 
No Brasil também vigoram políticas nacionais sobre formas contemporâneas de escravidão. O Plano Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo, originalmente adotado em 2003, foi atualizado em 2008, e o novo Plano está sendo introduzido em 2025. Um novo Plano Nacional de Combate ao Tráfico de Pessoas, destacando 26 prioridades e visando promover uma abordagem para “todo o governo e sociedade”, foi lançado em 2024, e o Governo está atualmente atualizando o Plano Nacional para Erradicação do Trabalho Infantil. 
Marcos Institucionais
Existem vários órgãos intergovernamentais voltados para a erradicação das formas contemporâneas de escravidão no Brasil. A Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo (CONATRAE) foi criada em 2003 para coordenar as ações entre os poderes públicos e acompanhar a implementação do primeiro Plano Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo. É composta de Ministérios Governamentais relevantes, bem como organizações da sociedade civil. Sua principal tarefa é coordenar ações contra o trabalho escravo entre todas as autoridades públicas relevantes e monitorar a implementação do Plano Nacional. A nível estadual, alguns estados implementaram Comissões Estaduais de Combate ao Trabalho Escravo (COETRAEs). Outros órgãos incluem o Comitê Nacional de Combate ao Tráfico de Pessoas (CONATRAP) e a Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil (CONAETI). O Relator Especial foi informado de que a coordenação e a cooperação entre esses órgãos costumam ser positivas e complementares. 
O Relator Especial deseja reconhecer que o Brasil tem um sistema de justiça e aplicação trabalhista muito forte, com instituições dedicadas. O Grupo Especial de Fiscalização Móvel coordenada pelo Ministério do Trabalho e Emprego é um exemplo positivo de coordenação interinstitucional de fiscais, policiais, defensores públicos, promotores federais e outros atores relevantes que trabalham de forma colaborativa para identificar instâncias de formas contemporâneas de escravidão, resgatar vítimas e promover sua reintegração à sociedade. Desde a sua criação em 1995, o GEFM conseguiu resgatar mais de 66,000 vítimas. Há também fiscais do trabalho no nível estadual trabalhando no campo com o mandato de examinar condições de trabalho mais amplas. Exemplos promissores podem ser encontrados em Minas Gerais, onde a fiscalização do trabalho tem grupos dedicados ao trabalho infantil e à servidão doméstica, bem como seu próprio grupo de fiscalização móvel.    
O Ministério Público do Trabalho (MPT) também é parte integrante do sistema de execução da justiça do trabalho. Abriga a Coordenação Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo e Combate ao Tráfico de Pessoas (CONAETE) com coordenadores nacionais/regionais. O MPT participa de operações em campo lideradas pela fiscalização do Trabalho e, posteriormente, busca medidas legais, incluindo ações civis públicas para garantir reparações individuais ou coletivas. Também elabora Acordos de Ajustamento de Conduta (TACs) que podem impor várias obrigações, como o pagamento de compensações e a implementação da devida diligência em direitos humanos. 
Além disso, os Tribunais do Trabalho desempenham um papel significativo, pois têm jurisdição para ouvir disputas trabalhistas entre empregadores e funcionários, incluindo violações de direitos trabalhistas que podem equivaler a formas contemporâneas de escravidão. Os juízes têm especialização relevante e também podem impor TACs em casos em que as empresas não cumprem suas obrigações estipuladas. 
Além disso, a Defensoria Pública da União (DPU) é importante, pois é mandatada pela Constituição Brasileira (Artigo 134) para fornecer apoio jurídico gratuito às vítimas de violações de direitos humanos, incluindo formas contemporâneas de escravidão. Também tem funções de ouvidoria e advocacia, bem como grupos de trabalho sobre formas contemporâneas de escravidão e tráfico de pessoas com defensores dedicados ao tema. Às vezes, participa de fiscalizações do trabalho e é membro votante do CONATRAE. 
Apesar da existência de fortes marcos institucionais legislativos e políticos, o Relator Especial está preocupado com a persistência de formas contemporâneas de escravidão no Brasil. Os setores afetados incluem agricultura (por exemplo, café e cana-de-açúcar), construção civil, indústria têxtil, hotelaria, serviços, pecuária, exploração madeireira, mineração e produção de carvão vegetal (legais e ilegais), bem como trabalho doméstico. O Relator Especial se preocupa, particularmente, que um alto nível de exploração é observado em áreas rurais ou remotas, onde a desigualdade socioeconômica é grave e a presença do Estado é limitada. Ele também ouviu alegações de trabalho forçado em unidades prisionais.
Um dos principais desafios no Brasil é que as leis e políticas relevantes não são aplicadas de forma rigorosa e efetiva. A este respeito, tem sido apontado por um grande número de partes interessadas que as taxas de acusação e condenação são muito baixas, levando à impunidade desenfreada. As investigações e processos criminais são extremamente lentos, com longos atrasos e muitas condenações são anuladas em recursos. Mesmo quando as condenações são alcançadas, as penas são consideradas muito brandas, com muitas sentenças suspensas ou multas baixas. Além disso, dadas as complexas cadeias de valor, existem grandes lacunas na responsabilização dos autores da exploração laboral, uma vez que apenas os diretamente envolvidos em tais práticas são processados. 
Há também espaço para melhorar a fiscalização do trabalho. Muitas partes interessadas afirmaram que as fiscalizações do trabalho não atingem suficientemente áreas remotas ou rurais, incluindo a região amazônica e domicílios particulares, onde as formas contemporâneas de escravidão são particularmente graves. O Governo, portanto, deve investir mais recursos humanos, financeiros e outros para que os profissionais da linha de frente possam realizar suas fiscalizações de forma mais eficaz, sem enfrentar dificuldades e colocar em risco sua segurança e bem-estar. O Relator Especial se encorajou ao saber que o Governo contratou mais 900 fiscais do trabalho, mas mais investimento é necessário. 
Além disso, a subnotificação por vítimas de formas contemporâneas de escravidão é preocupante e requer maior atenção. Vários canais de denúncia já existentes, como o disque 100 ou o Sistema Ipê Trabalho Escravo e Infantil (ferramentas de denúncia sobre formas contemporâneas de escravidão e trabalho infantil), não são efetivamente comunicados às vítimas reais ou potenciais. A necessidade de mecanismos de denúncia acessíveis, multilinguísticas, amigáveis às crianças, sensíveis ao género e à cultura também foi destacada por muitas partes interessadas. Além disso, o atual regime de fiscalização trabalha de forma reativa, na medida em que depende fortemente da denúncia das vítimas ou de seus representantes. Portanto, uma fiscalização mais proativa e baseadas em inteligência deve ser promovida. Uma rigorosa coleta e análise de dados seria um passo essencial a esse respeito.
Proteção das Vítimas
No Brasil, a proteção às vítimas de formas contemporâneas de escravidão é coordenada por meio do Protocolo Nacional de Assistência às Vítimas, também conhecido como “Fluxo Nacional de Assistência às Vítimas do Trabalho Escravo.” Uma vez que as vítimas são identificadas, elas são encaminhadas para prestadores de serviços públicos e privados relevantes, incluindo serviços sociais e organizações da sociedade civil, dependendo de suas necessidades. O Relator Especial se reuniu com autoridades estaduais do Pará, Maranhão e Minas Gerais que explicaram como o Fluxo Nacional funciona na prática nos níveis estadual e municipal. Alguns Estados também estabeleceram fundos dedicados à proteção de vítimas de formas contemporâneas de escravidão. 
No entanto, existem muitas deficiências no atual regime de proteção. Para começar, nem todos os Estados e municípios adotaram o Protocolo de Proteção, deixando lacunas significativas de proteção dependendo de onde as vítimas são identificadas e resgatadas. As partes interessadas também apontaram a fragmentação da prestação de serviços sem uma coordenação eficaz, o que leva muitas das vítimas de um provedor para outro, e consequentemente muitos ficam perdidos no sistema ao longo do caminho. Além disso, também foi destacada a necessidade de serviços adaptados individualmente ao gênero, idade e culturalmente adequados, com acesso ao idioma e apoio inclusivo à deficiência, bem como financiamento suficiente para os prestadores de serviços. 
Acesso à Justiça e Remediação 
Para facilitar o acesso à justiça e reparação, o MPT pode iniciar ações civis públicas para pleitear remediação individual ou coletiva. A regulamentação das condições de trabalho, o cumprimento dos regulamentos de saúde e segurança, o pagamento de salários e indenizações pendentes e a formalização de contratos de trabalho também podem ser aplicados por meio de TACs. Um desenvolvimento recente no que diz respeito aos TACs é a adoção da Portaria Ministerial 18/2024. Ela estipula uma remuneração mínima de pelo menos 25.000 reais pelas empresas que concluírem os TACs e as obriga a alocar 2% de sua receita bruta para programas de repatriação. Além disso, acordos judiciais vinculantes nos Tribunais do Trabalho também podem ser realizados por empresas fora desses processos. 
No entanto, algumas questões são preocupantes. Por exemplo, muitas partes interessadas afirmaram que as penas e multas impostas pelos Tribunais do Trabalho são geralmente baixas e não são proporcionais à gravidade das violações dos direitos humanos e trabalhistas sofridas pelas vítimas. No que diz respeito aos TACs, o MPT tem sido a agência responsável por negociar e monitorar a sua implementação, mas o Ministro do Trabalho e Emprego também pode negociar TACs de acordo com a Portaria 18/2024, criando assim uma sobreposição no sistema. As partes interessadas temem que possíveis interferências políticas possam afetar a implementação dos TACs e a responsabilização das empresas responsáveis. Além disso, empresas que assinam TACs são removidas da Lista Suja (explicada abaixo) e, em vez disso, colocadas sob um Registro de Empregadores em Ajuste de Conduta separado. Isso, na verdade, facilita a obtenção de financiamento de instituições públicas e privadas e prejudica a eficácia da Lista Suja, o que estabelece um precedente preocupante.  
Prevenção
Embora o foco principal da resposta do Estado às formas contemporâneas de escravidão pareça estar na repressão, alguns esforços foram empreendidos pelo atual governo no campo da prevenção. Como exemplo, o atual governo federal instituiu recentemente o Ministério da Igualdade Racial com o objetivo de promover a igualdade racial e étnica e combater o racismo, incluindo políticas que ampliem o acesso aos direitos econômicos, sociais e culturais das pessoas afrodescendentes, incluindo as comunidades quilombolas, bem como outros grupos racialmente marginalizados. Embora este seja um passo muito bem-vindo, um grande número de partes interessadas, particularmente de comunidades historicamente marginalizadas, destacou a necessidade urgente dos governos em todos os níveis investir no acesso à educação, saúde, condições justas e favoráveis de trabalho a nível local/comunitário, infraestruturas e serviços públicos essenciais, particularmente em áreas remotas e rurais. Isso poderia evitar a necessidade de trabalhadores migrarem internamente para participar da colheita do café e outros produtos em condições de exploração, um modelo que também tem um alto custo para suas famílias.  
Em termos de bem-estar social mais amplo e redução da pobreza, o Brasil fornece programas de transferência de renda como o “Bolsa Família” que garantem um nível mínimo de renda para famílias que vivem na pobreza, contanto que cumpra certas condições, como garantir a matrícula das crianças na escola. Da mesma forma, o Benefício de Prestação Continuada (BPC) paga benefícios a pessoas com 65 anos ou mais e a pessoas com deficiência de qualquer idade que não possam se sustentar ou ser apoiadas pela família. Embora sejam medidas bem-intencionadas, parece haver um equívoco entre muitos de que a obtenção de emprego formal os tornará inelegíveis para esses programas, o que, por sua vez, os está empurrando para empregos mais informais e precários. É de importância crítica, portanto, que o governo em todos os níveis comunique informações de forma muito precisa. 
Além disso, foi destacada a necessidade de uma política pública forte para a integração econômica das vítimas no longo prazo. Depois de serem resgatados, muitas vezes não conseguem acessar trabalhos alternativos, particularmente no setor formal, com o resultado de que muitos voltam ao ciclo vicioso de exploração e abuso. Neste sentido, o Relator Especial foi convidado a conhecer o projeto “Vida Pós Resgate” implementado no Estado da Bahia por vários atores, onde os trabalhadores e trabalhadoras resgatados participam ativamente na reconstrução de suas vidas através da agricultura familiar sustentável em seus territórios de origem, sem a necessidade de migrar. É uma iniciativa exemplar e muito promissora, e seria benéfico expandi-la para outros Estados.
Direitos Humanos e Empresas 
O Brasil vem tomando várias medidas para incentivar as empresas a tomarem medidas para proteger os direitos dos trabalhadores. Um exemplo proeminente a este respeito é o Registro de Empregadores que mantiveram trabalhadores em condições análogas à escravidão (também conhecido como "Lista Suja"), que foi criado originalmente pela Portaria nº 1.234/03 em 2003 com uma série de alterações subsequentes. Este instrumento tem sido considerado um exemplo de prática inovadora, pois promove a transparência e fortalece a responsabilidade entre as empresas que se envolvem em formas contemporâneas de escravidão. Uma vez colocado na Lista Suja, são impedidos de acessar crédito público e enfrentam restrições de bancos privados e em alguns processos de licitação. A Lista Suja causa danos à reputação das empresas, o que naturalmente as incentiva a retificar sua conduta e aprimorar a proteção dos direitos trabalhistas. Os TACs mencionados acima também devem incluir disposições sobre a devida diligência em direitos humanos, quando apropriado, algo que a Portaria 18/2024 tem fortalecido. Além disso, de acordo com o artigo 243 da Constituição Brasileira de 1988, uma propriedade ou local onde as pessoas foram vítimas de formas contemporâneas de escravidão pode ser expropriada. No entanto, esta disposição ainda não foi efetivada por meio de legislação ou regulamentação nacional.  
Além dos elementos acima, o Relator Especial foi informado de que o Congresso Nacional brasileiro está atualmente considerando o Projeto de Lei 572/22, que criaria um marco nacional para direitos humanos e empresas. O Relator Especial considera o Projeto de Lei um passo positivo e insta o Congresso Nacional a aprová-lo o mais rápido possível. Ao mesmo tempo, ele incentiva o governo a introduzir legislação obrigatória de direitos humanos e devida diligência ambiental em um futuro próximo, de acordo com os Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre Empresas e Direitos Humanos. Paralelamente a este desenvolvimento, o Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania também está desenvolvendo um Plano de Ação Nacional sobre Direitos Humanos e Empresas através de um decreto, um passo muito bem-vindo.      
O Relator Especial deseja reconhecer as iniciativas de várias partes interessadas para apoiar esforços relacionadas à devida diligência em direitos humanos no Brasil. Um exemplo é o Pacto Nacional pela Erradicação do Trabalho Escravo adotado pela sociedade civil brasileira, organizações de trabalhadores e empresas em vários setores, como agricultura, têxtil e construção, bem como a Organização Internacional do Trabalho em 2005. Isso representa um compromisso voluntário de promover condições de trabalho dignas em todas as cadeias de valor. Os participantes fazem uso da Lista Suja para identificar empresas envolvidas na exploração do trabalho e incentivá-las a modificar sua conduta cortando laços comerciais, incorporando cláusulas contratuais para evitar negligência, estabelecendo mecanismos para rastrear a cadeia dos produtos e promovendo treinamento e conscientização. Muitas partes interessadas concordam que este Pacto tem tido um impacto positivo desde a sua criação, embora seja importante incluir os próprios trabalhadores e uma gama mais ampla e diversificada de organizações de trabalhadores - particularmente as mais próximas dos trabalhadores afetados - nesta iniciativa. Existem também iniciativas específicas do setor, como o Pacto Nacional do Café, o Pacto Nacional pelo Trabalho Digno na Agricultura, bem como um pacto regional na indústria do vinho, que visam promover o diálogo social entre as empresas e outras partes interessadas, com vista a proteger o direito dos trabalhadores. No entanto, há espaço para expandir a adesão das empresas, e mecanismos robustos devem estar em vigor para monitorar a implementação desses Pactos. 
Embora esses desenvolvimentos importantes sejam reconhecidos, os desafios permanecem. Uma grande reforma trabalhista realizada em 2017 sob a Lei nº 13.467 de 2017, que alterou mais de 200 disposições do Código do Trabalho de 1943, é um dos casos em questão. Pretendia garantir os direitos dos trabalhadores, reduzir a informalidade e expandir o mercado de trabalho formal. No entanto, isto não foi alcançado na prática de acordo com um grande número de partes interessadas. Por exemplo, essa reforma prejudicou significativamente o instrumento de negociação coletiva, pois ampliou o escopo de negociações individuais entre funcionários e empregadores. Combinado com a contribuição sindical opcional, isso impactou negativamente os trabalhadores que não são capazes de negociar individualmente, particularmente aqueles em áreas rurais onde as fiscalizações do trabalho são pouco frequentes e os trabalhadores não estão bem-informados sobre seus direitos. 
Também foram levantadas preocupações com relação à Lei de Terceirização (nº 13.429/2017), segundo a qual tanto as atividades principais quanto as secundárias podem ser terceirizadas. Muitas partes interessadas afirmaram que o atual regime em vigor leva a práticas de terceirização em várias camadas que obscurecem as responsabilidades das empresas e permitem que muitas empresas, particularmente grandes empresas, evitem ou transfiram sua responsabilidade por violações dos direitos trabalhistas para empresas terceirizadas. Também levou ao surgimento de uma prática conhecida como “pejotização”, por meio da qual um trabalhador é contratado como pessoa jurídica em vez de um funcionário formal, a fim de evitar a aplicação de direitos trabalhistas e o pagamento de custos trabalhistas. Atualmente, a legalidade da pejotização está sendo examinada no sistema de justiça civil, não no sistema de justiça do trabalho. O Relator Especial considera desejável que a justiça do trabalho com experiência em questões trabalhistas seja responsável por de determinar o status de “pejotização” e outras questões existentes e emergentes.    

Questões Particularmente Inquietantes 
Exploração sexual, laboral e criminal de crianças
O Relator Especial está seriamente preocupado com o fato de muitas crianças no Brasil serem aliciadas para o trabalho infantil, muitas em idades muito jovens. Aproximadamente 1,6 milhões de crianças trabalham em violação dos direitos humanos internacionais e das normas laborais. Destas, 500.000 crianças estão nas piores formas de trabalho infantil em setores como agricultura, pecuária, mineração e produção de carvão, venda ambulante, coleta de lixo e trabalho doméstico. Também foram relatados casos de exploração criminosa de crianças, onde elas são aliciadas ou forçadas pelo crime organizado a cometer atividades criminosas, como tráfico de drogas. 
A exploração sexual comercial, incluindo o tráfico de crianças, também é preocupante. Isso supostamente ocorre em áreas metropolitanas/urbanas, áreas de mineração e pontos turísticos. Crianças afrodescendentes, indígenas, migrantes e crianças LGBTQI+ são especialmente vulneráveis. O Relator Especial foi informado de que as agências de proteção à criança e os conselhos tutelares encarregados da proteção de crianças e adolescentes não existem ou operam em muitas áreas onde a exploração sexual ocorre, deixando lacunas significativas de proteção. A exploração sexual de crianças no espaço digital também tem sido destacada como uma preocupação premente.
Além disso, as taxas de casamento infantil continuam a ser significativas em certas partes do Brasil, particularmente no Norte e Nordeste do país. De acordo com o UNICEF, existem 21 milhões de noivas-crianças e 1 em cada 4 meninas se casa antes de completar 18 anos de idade. Pobreza, desigualdade socioeconômica e de gênero, violência doméstica e de gênero, cultura de aceitação e acesso insuficiente à educação estão entre as principais causas que levam ao casamento infantil ou precoce. O casamento infantil está frequentemente ligado à servidão doméstica e à exploração sexual, afetando desproporcionalmente as meninas. 
Pessoas Afrodescendentes e Comunidades Quilombolas
No Brasil, as formas contemporâneas de escravidão estão intimamente ligadas aos legados do comércio transatlântico de africanos escravizados e do colonialismo, e os afrodescendentes, incluindo as comunidades quilombolas, constituem a maioria das vítimas resgatadas das formas contemporâneas de escravidão. Durante a visita, o Relator Especial se reuniu com trabalhadores quilombolas que foram forçados a migrar de suas comunidades quando crianças e sofreram deduções salariais ilegais, jornadas de trabalho exaustivas, falta de acesso a água e saneamento, bem como condições de vida degradantes. O Relator Especial também observou que, em muitas comunidades quilombolas, a ausência de oportunidades de trabalho decente é agravada pela falta de infraestrutura básica, como eletricidade e água, bem como de acesso à educação e serviços essenciais. 
O Relator Especial saúda o reconhecimento pelo Governo do Brasil de que as formas contemporâneas de escravidão estão intrinsecamente ligadas à desigualdade racial. Em particular, ele elogia a institucionalização dos esforços contra a discriminação racial por meio de programas robustos de ações afirmativas que facilitam o acesso de grupos étnicos marginalizados ao ensino superior e ao emprego no setor público através de política de cotas. No entanto, o governo em todos os níveis deve intensificar seus esforços para promover o desenvolvimento sustentável para pessoas afrodescendentes, principalmente o acesso às suas próprias terras por meio da retomada e acelerada demarcação de terras e da reforma agrária de forma abrangente, com a participação e consulta ativa das comunidades afetadas.
Povos Indígenas
Os povos indígenas no Brasil são altamente vulneráveis à exploração e abuso. Eles são frequentemente submetidos a altos níveis de violência, ameaças, formas cruzadas de discriminação, perda de acesso à terra tradicionalmente ocupada por eles e degradação ambiental devido à grilagem de terras, indústrias extrativas e agronegócio que operam em seus territórios. Isso levou à destruição de seus meios de subsistência, deixando-os sem escolha a não ser trabalhar em empregos de exploração. Há também relatos de mulheres e meninas indígenas sendo exploradas sexualmente perto dos garimpos, bem como em áreas urbanas. 
O Relator Especial se reuniu com vários Povos Indígenas durante sua visita, que enfatizaram que seu acesso à terra e oportunidades de geração de renda são essenciais na prevenção de formas contemporâneas de escravidão. Ele está profundamente preocupado com a aplicação contínua da doutrina do “marco temporal”, apesar de sua rejeição pelo Supremo Tribunal Federal em setembro de 2023. Isso atrasou significativamente a demarcação da terra ancestral de todos os Povos Indígenas e priorizou os interesses comerciais, legitimando a violência contra os Povos Indígenas e violando seus direitos a terras, territórios e recursos naturais tradicionais. 
Trabalhadoras Domésticas 
Muitas trabalhadoras domésticas no Brasil vivenciam formas contemporâneas de escravidão, uma profissão ocupada predominantemente por mulheres e meninas. O trabalho doméstico é predominantemente realizado por mulheres e meninas afrodescendentes, bem como por povos indígenas e migrantes. Além da exploração do trabalho, muitos trabalhadores também sofrem assédio sexual, exploração e violência. Nos casos mais graves, indivíduos foram forçados a trabalhar desde a infância e passaram a maior parte de suas vidas confinadas em domicílios particulares em condições de servidão doméstica. O Relator Especial teve a oportunidade de conhecer a família da Sra. Sônia Maria de Jesus, que esteve recentemente sob os holofotes nacionais por passar por servidão doméstica por mais de 40 anos em uma casa particular. Ele está alarmado com o fato de que o judiciário autorizou o retorno da Sra. Sonia ao empregador, apesar de informações confiáveis que denunciam exploração e abuso. 
Há outras questões importantes a serem destacadas. Por exemplo, diferentes tratamentos são aplicados entre diaristas (trabalhadoras diaristas que trabalham até 2 dias por semana) e mensalistas (trabalhadoras mensais). As diaristas são muito mais desfavorecidas, pois não recebem contratos e seu acesso a benefícios é limitado em comparação com mensalistas. O Relator Especial considera isso discriminatório, pois todas as trabalhadoras domésticas devem ser tratadas igualmente com os mesmos direitos e prerrogativas. A necessidade de fornecer proteção e apoio personalizados também foi destacada como crucial, pois muitas trabalhadoras domésticas não recebem apoio adequado que atenda às suas necessidades imediatas, como moradia segura. Além disso, a chamada “uberização” do trabalho doméstico está se tornando proeminente no Brasil, onde trabalhadoras são recrutadas por meio de tecnologia digital, como aplicativos de smartphones, o que também demonstra indicadores de trabalho forçado em algumas circunstâncias. A fim de prevenir a exploração e o abuso das trabalhadoras domésticas, bem como outros trabalhadores de plataformas no Brasil, a necessidade de uma regulamentação mais rigorosa foi enfatizada pelas partes interessadas. Por fim, as fiscalizações do trabalho são extremamente limitadas em casos de domicílios particulares devido à inviolabilidade do domicílio garantida pela Constituição de 1988 e há severa subnotificação por parte das trabalhadoras exploradas. 
Migrantes, refugiados e requerentes de asilo
O Brasil possui marcos legislativos sólidos no que diz respeito a migrantes, solicitantes de refúgio e refugiados. A Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017) a este respeito é uma peça-chave da legislação que reconhece as pessoas migrantes como sujeitos de direitos, incluindo proteções trabalhistas iguais, assistência jurídica abrangente, o direito de formar e aderir a sindicatos e associações, acesso à saúde pública, serviços de assistência social e INSS, e o direito de acesso à educação pública. Também prevê a proibição e prevenção da xenofobia, do racismo e de todas as formas de discriminação. As pessoas refugiadas e requerentes de asilo também têm o direito ao trabalho e outros direitos e benefícios. 
No entanto, desafios significativos persistem na prática porque pessoas migrantes, refugiadas e requerentes de asilo de várias nacionalidades são desproporcionalmente afetadas por formas contemporâneas de escravidão em ambientes urbanos e rurais, devido ao fato de não terem acesso ao mercado de trabalho formal. Os principais setores que essas pessoas ocupam incluem a indústria têxtil, comércio informal de rua, lavagem de carros, construção civil, coleta seletiva e outros serviços urbanos precários, agricultura e pecuária. Durante sua visita, o Relator Especial se reuniu com trabalhadores migrantes bolivianos e venezuelanos que falaram sobre exploração grave do trabalho e/ou discriminação contínua. 
As barreiras linguísticas e culturais, bem como a falta de acesso à informação, agravam as vulnerabilidades para essa população, com relatos de negação de serviços públicos, obstáculos no acesso ao trabalho decente e à moradia. Os empregadores muitas vezes exploram a vulnerabilidade das pessoas migrantes em situação irregular por meio de coerção e controle, enquanto os processos de documentação são caros, lentos e inconsistentes entre os estados. As organizações da sociedade civil muitas vezes intervêm para fornecer serviços de assistência social ou documentação, porém são severamente subfinanciadas. As autoridades federais, estaduais e municipais devem urgentemente intensificar e impulsionar a assistência a esse respeito, alocando recursos adequados.
Trabalho Sexual
Embora o trabalho sexual seja legal no Brasil, certos atos como cafetinagem e administração de um bordel permanecem ilegais. Consequentemente, as condições de trabalho das profissionais do sexo podem se tornar precárias e inseguras, com o risco de exploração e abuso por parte dos clientes e daqueles que gerenciam seu trabalho. Em 2002, o Ministério do Trabalho e Emprego reconheceu oficialmente o trabalho sexual como profissão a ser incluída na Classificação Brasileira de Ocupações, mas uma estrutura legal que reconheça os direitos e prerrogativas das pessoas trabalhadoras do sexo inexiste. Também as profissionais do sexo que se envolvem neste setor por opção sofrem discriminação no acesso a cuidados de saúde e serviços sociais e pensões. Também foi relatado que eles sofrem discriminação por parte das autoridades policiais e outras autoridades públicas e que as denúncias de exploração ou abuso não são levadas a sério e muitas vezes não são abordadas pela polícia. 
Degradação Ambiental e Formas Contemporâneas de Escravidão 
Existe uma ligação direta entre a degradação ambiental e as formas contemporâneas de escravidão no Brasil. Isso é particularmente evidente na região amazônica, onde o trabalho forçado é parte integrante de práticas como grilagem de terras, exploração madeireira, pecuária, mineração ilegal de ouro e outros minerais, bem como o tráfico de drogas, que causam destruição severa, tornando inabitáveis regiões inteiras de alta biodiversidade e valor ambiental. Isto se torna especialmente preocupante frente ao contexto atual de mudanças climáticas. Essas atividades ocorrem regularmente em terras tradicionalmente ocupadas por povos indígenas, pessoas afrodescendentes, incluindo quilombolas, e comunidades tradicionais que são deslocadas à força e, em alguns casos, até mesmo de terras já demarcadas designadas para garantir seus direitos. 

Dizem que os grileiros legalizam as terras adquiridas com o apoio de autoridades municipais e estaduais corruptas. Defensores de direitos humanos que se manifestam contra os impactos negativos aos direitos humanos e ambientais causados pelo crime organizado, ricos proprietários de terras, empresas, e autoridades públicas corruptas acabam sendo ameaçados e expostos a sérios riscos de proteção, e a proteção para eles parece ser insuficiente em muitos casos.
Recomendações aos Governos Federal, Estadual e/ou Municipal
Recomendações Gerais
· Ratificar as normas internacionais do trabalho relevantes, incluindo a Convenção n.º 190 da OIT e implementar outras, como as Convenções n.º 169 e n.º 189 da OIT, de forma mais eficaz
· Reforçar a responsabilização dos autores, incluindo empresas e empregadores em toda a cadeia de valor, aplicando as disposições penais e civis de forma mais rigorosa com sanções apropriadas/proporcionais
· Fortalecer a fiscalização do trabalho através da capacitação e fornecimento de recursos humanos, financeiros e outros suficientes
· Estabelecer mecanismos de denúncia acessíveis que sejam apropriados em termos de gênero, cultura, idade e idiomas estrangeiros, e fornecer informações suficientes para as vítimas
· Aplicar o artigo 243 da Constituição, que permite a expropriação de propriedades onde as formas contemporâneas de escravidão são identificadas 
· Melhorar a coordenação entre as autoridades públicas relevantes responsáveis pela prestação de assistência e apoio às vítimas resgatadas de formas contemporâneas de escravidão
· Garantir que todas as medidas de assistência e apoio sejam adaptadas e apropriadas individualmente em termos de gênero, idade e cultura
· Fazer pleno uso das multas cobradas de empresas envolvidas em formas contemporâneas de escravidão para proteção e prevenção
· Prestar apoio financeiro e de outros recursos à Defensoria Pública, organizações da sociedade civil, organizações de trabalhadores e outros atores que prestam apoio essencial às vítimas 
· Garantir a proteção dos defensores dos direitos humanos e responsabilizar os perpetradores por intimidação e outras formas de violência 
· Garantir indenizações adequadas e outras formas de reparação às vítimas de formas contemporâneas de escravidão
· Adotar uma lei e política nacional sobre direitos humanos e empresas, incluindo disposições sobre devida diligência ambiental e de direitos humanos o mais rápido possível 
· Garantir que a terceirização e práticas semelhantes não enfraqueçam os direitos humanos e trabalhistas de todos os trabalhadores e responsabilizar os perpetradores em toda a cadeia de valor por violações
· Garantir que todas as questões trabalhistas, incluindo a celebração de Termos de Ajustamento de Conduta, sejam determinadas pelo sistema de justiça trabalhista existente, livre de interferência política 
· Melhorar a coleta e análise de dados desagregados sobre formas contemporâneas de escravidão, incluindo trabalho infantil/casamento 
· Investir em políticas e programas públicos para aumentar o acesso à educação, trabalho decente, saúde e proteção social, particularmente para trabalhadores vulneráveis em nível municipal e estadual, alocando recursos suficientes, particularmente nas áreas rurais. Considerar medidas especiais temporárias para populações historicamente marginalizadas
· Intensificar a capacitação das autoridades públicas em nível municipal e estadual, a fim de melhorar a identificação e o resgate das vítimas
· Estabelecer uma instituição nacional independente de direitos humanos que seja totalmente compatível com os princípios relativos ao status das instituições nacionais para a promoção e proteção dos direitos humanos (os Princípios de Paris)
Exploração de Crianças
· Investir no acesso à educação e na redução da pobreza, particularmente nas áreas rurais, para prevenir o trabalho infantil, a exploração sexual e o casamento infantil 
· Estabelecer mecanismos de denúncia adequados para crianças em casos de abuso
· Melhorar a formação dos profissionais da linha de frente sobre a exploração do trabalho, sexual e criminosa de crianças 
· Aumentar a idade mínima de casamento para 18 anos de acordo com os padrões internacionais
· Garantir que os serviços de proteção à criança e os conselhos tutelares em nível municipal tenham pessoal e recursos suficientes para lidar com a exploração de crianças de forma mais eficaz
Pessoas Afrodescendentes, incluindo comunidades Quilombolas
· Abordar os legados da escravidão e do colonialismo desenvolvendo uma abordagem de justiça reparatória e ações aprimoradas para abordar as atuais desigualdades socioeconômicas e raciais
· Investir significativamente em oportunidades de desenvolvimento sustentável e meios de subsistência em áreas rurais tradicionalmente ocupadas por essas populações
· Adotar medidas urgentes para evitar o deslocamento forçado de comunidades quilombolas, inclusive garantindo o acesso às suas próprias terras
· Proteger suas comunidades da degradação ambiental, incluindo poluição da terra, do ar e da água
· Adotar medidas especiais temporárias para melhorar o acesso à educação, ao trabalho decente e aos serviços essenciais
Povos Indígenas
· Implementar efetivamente a Convenção nº 169 da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais
· Estabelecer um órgão nacional sobre Memória e Verdade Indígena para permitir que as vozes dos Povos Indígenas sejam ouvidas
· Sem mais delongas, retomar e completar a demarcação de terras e rejeitar todas as manifestações da doutrina do “marco temporal”, a fim de defender os direitos dos povos indígenas de acordo com as normas e padrões internacionais.
· Garantir a participação plena e significativa dos Povos Indígenas em todos os processos de tomada de decisão que afetem seus direitos humanos e bem-estar 
· Interromper a presença de indústrias extrativas em terras tradicionalmente ocupadas por povos indígenas e garantir que eles tenham acesso a meios de subsistência de acordo com suas práticas culturais
Trabalhadoras Domésticas
· Garantir proteção legal total para todos os trabalhadores domésticos, particularmente “diaristas”, sem discriminação
· Realizar fiscalização do trabalho aprimorada e proativa em domicílios particulares. 
· Garantir o acesso a cuidados de saúde física e mental, bem como a serviços psicológicos e sociais para sobreviventes de servidão doméstica, incluindo acesso a pensões, alojamento e compensação e apoio financeiro para as suas necessidades imediatas
· Abordar a discriminação e a exclusão no trabalho em aplicativos e garantir horários de trabalho justos, contratos e acesso à proteção social
· Salvaguardar os direitos das vítimas de servidão doméstica, incluindo a Sra. Sônia Maria de Jesus, garantindo a não revitimização e o acesso a reparações
· Regulamentar o uso de tecnologia moderna para recrutar trabalhadores domésticos e de outras plataformas 
Trabalhadores migrantes, requerentes de asilo e refugiados
· Garantir processos de documentação acessíveis, oportunos e acelerados
· Garantir a igualdade de acesso a trabalho decente, justiça, proteção trabalhista, saúde, educação, moradia adequada e serviços sociais para as pessoas migrantes, inclusive em nível estadual e municipal, levando em consideração as barreiras linguísticas e culturais
· Apoiar e coordenar com a sociedade civil e as organizações de trabalhadores que prestam serviços de assistência social e documentação, reforçando ao mesmo tempo a responsabilidade do Estado pela proteção.
Trabalho Sexual
· Garantir a igualdade de proteção laboral e outros direitos e prerrogativas através de um regulamento
· Abordar a discriminação e o estigma contínuos vivenciados por profissionais do sexo por meio do treinamento das autoridades públicas da linha de frente e da sensibilização do público em geral
Proteção ambiental
· Adotar leis e políticas que promovam a devida diligência ambiental e de direitos humanos entre as empresas 
· Promover uma cooperação mais estreita entre a fiscalização ambiental e a fiscalização do trabalho
· Fortalecer os mecanismos de supervisão e prestação de contas do Estado em áreas remotas, particularmente na Amazônia, monitorando o uso de terras não regularizadas, impedindo a grilagem de terras, a extração de madeira e a mineração, e responsabilizando empresas e outros perpetradores. 
Recomendações para Empresas e Empregadores 
· Proteger os direitos de todos os trabalhadores sem discriminação
· Implementar a devida diligência em direitos humanos e ambientais de acordo com os Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre Empresas e Direitos Humanos 
· Realizar um mapeamento suficiente de todas as cadeias de valor com vista a promover a transparência 
· Estabelecer mecanismos de ouvidoria eficazes e imparciais para lidar com violações de direitos trabalhistas
· Pagar indenizações adequadas e outras formas de reparação às vítimas de formas contemporâneas de escravidão sem discriminação
· Respeitar o trabalho da sociedade civil e das organizações de trabalhadores na promoção de uma prevenção e proteção mais eficazes e cooperar proativamente com elas 
· Recrutar proativamente trabalhadores de comunidades marginalizadas, como pessoas afrodescendentes e povos indígenas
· Consultar todas as partes interessadas relevantes de forma adequada antes de realizar atividades comerciais 
· Trabalhar com pequenas e médias empresas para garantir que os direitos trabalhistas dos trabalhadores sejam protegidos.
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